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Expedir o Alvará de Quitação.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado do Pará, por votação unânime, de 
conformidade com a ata da sessão e nos termos do relatório e 
voto do Conselheiro Relator.
Decisão: Conhecer do Recurso para no mérito dar-lhe provimento total.

ACÓRDÃO Nº 28.047, DE 10/11/2015
PROCESSO Nº 201112689-00
Origem: Fundo Municipal de Saúde de Juruti
Assunto: Recurso de Revisão
Responsável: Edna Brelaz Batista
Relator: Cons. Substituto Sérgio Dantas
EMENTA: Recurso de Revisão. FME de Juruti. Exercício de 
2004. Prestação de contas. Pelo conhecimento. No mérito pelo 
provimento total. Modifi car a decisão do ACÓRDÃO Nº 20.754, 
de 27/01/2011. Pela aprovação. Expedir o Alvará de Quitação.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado do Pará, por votação unânime, de 
conformidade com a ata da sessão e nos termos do relatório e 
voto do Conselheiro Relator.
Decisão: Conhecer do Recurso; e, por maioria de votos, 
vencida a Conselheira Substituta Márcia Costa, no mérito dar-
lhe provimento total.

ACÓRDÃO Nº 28.048, DE 10/11/2015
PROCESSO Nº 201415207-00
Origem: FUNDEB de Melgaço
Assunto: Recurso Ordinário
Responsável: Onilson Carvalho do Nascimento
Relator: Cons. Substituto Sérgio Dantas
EMENTA: Recurso Ordinário. FUNDEB de Melgaço. Exercício de 
2010. Prestação de contas. Pelo conhecimento. No mérito pelo 
provimento total. Modifi car a decisão do ACÓRDÃO Nº 24.142, 
de 29/05/2014. Pela aprovação. Expedir o Alvará de Quitação.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado do Pará, por votação unânime, de 
conformidade com a ata da sessão e nos termos do relatório e 
voto do Conselheiro Relator.
Decisão: Conhecer do Recurso para no mérito dar-lhe provimento total.

ACÓRDÃO Nº 28.116, DE 05/11/2015
PROCESSO Nº 1370012009-00
Classe: Relatório da Prestação de Contas de Gestão  
Procedência: Prefeitura Municipal de Marituba 2009
Interessado: Jesus Bertoldo Rodrigues do Couto
Relatora: Conselheira Mara Lúcia
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MARITUBA. EXERCÍCIO DE 2009. INCORRETA APROPRIAÇÃO 
DAS OBRIGAÇÕES PATRONAIS. REMESSA INTEMPESTIVA DOS 
QUADRIMESTRES. PAGAMENTO DE SERVIDORES TEMPORÁRIOS 
EM ELEMENTO DE DESPESA INCORRETO. FALHAS DE NATUREZA 
GRAVE EM PROCESSOS LICITATÓRIOS E CONTRATOS. CONTAS 
JULGADAS IRREGULARES. MULTA. ENCAMINHAMENTO DOS 
AUTOS AO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da prestação de contas do Senhor Jesus Bertoldo Rodrigues 
do Couto, ordenador de despesas da Prefeitura Municipal 
de Marituba, no exercício fi nanceiro de 2009, acordam os 
Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, nos termos da ata da sessão e do relatório e voto 
da Conselheira Relatora às fl s. 194/206, aprovados por 
unanimidade.
Decisão: Considerar irregulares as contas prestadas por Jesus 
Bertoldo Rodrigues do Couto, que passa a integrar esta decisão.
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PREJULGADO DE TESE Nº 008, DE 21 DE JANEIRO DE 2014.
RESOLUÇÃO Nº 11.365 / PROCESSO Nº 201312133-00

EMENTA: CONSULTA. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAGOMINAS. UTILIZAÇÃO DE RECURSOS DO FUNDEB PARA 
O PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO DE SUPORTE PEDAGÓGICO 
AOS SERVIDORES NA FUNÇÃO DE PROFESSOR QUE ATUAM 
NA ZONA RURAL. POSSIBILIDADE PREVISTA NA RESOLUÇÃO 
001/2008 DO CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E MANUAL 
DE ORIENTAÇÃO DO FUNDEB. VEDAÇÃO DE ACUMULAÇÃO DE 
GRATIFICAÇÕES NOS TERMOS DO PARÁGRAFO ÚNICO, DO 
ART. 17, DA LEI MUNICIPAL Nº 342/2002. APRECIAÇÃO COM 
BASE NO ART. 299, § 2º, DO REGIMENTO INTERNO DO TCM-
PA (ATO N.º 16/2013).
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos que tratam 
de CONSULTA, formulada em tese, por autoridade competente, 
acordam os Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, à unanimidade, em aprovar a proposta 
de Resolução apresentada, nos termos da Ata da Sessão e 
do Relatório e Voto da Conselheira Relatora às fl s. 06-12, e 
nos termos da Resolução prolatada, que passa a integrar esta 

decisão. Por força do previsto no art. 302, do RI/TCM-PA a 
presente decisão constitui-se em PREJULGADO DE TESE.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas dos Municípios do 
Estado do Pará, em 21 de janeiro de 2014.
Mara Lúcia - Conselheira Relatora
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TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARÁ

. .

.

LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA Nº 30.472 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2015.
CONCEDER ao servidor ITABIRACI FRAZÃO FERREIRA, 
Agente Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula nº 0100155, 30 
(trinta) dias de licença prêmio, referente ao triênio de 01-03-
1991/1994, nos termos do artigo 98 da Lei nº 5.810/94, no 
período de 01 a 30-12-2015.

Protocolo 901842

PORTARIA Nº 30.473 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2015.
CONCEDER ao servidor JUSTINO DOS SANTOS DE 
OLIVEIRA, Analista Auxiliar de Controle Externo, matrícula 
nº 0100422, 30 (trinta) dias de licença prêmio, referente ao 
triênio de 06-11-2007/2010, nos termos do artigo 98 da Lei nº 
5.810/94, no período de 11-01 a 09-02-2016.
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PORTARIA Nº 30.474 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2015.
CONCEDER ao servidor FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA 
FILHO, Agente Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula nº 
0100383, 30 (trinta) dias de licença prêmio, referente ao 
triênio de 06-06-2012/2015, nos termos do artigo 98 da Lei 
nº 5.810/94, no período de 11-01 a 09-02-2016.
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LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

PORTARIA Nº 30.461, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2015.
1 - REVOGAR as Portarias nº30.184 de 14-09-2015; nº 30.268 de 
02-10-2015; nº 30.371 de 27-10-2015 e nº 30.407 de 05-11-2015.
2 - CONCEDER ao servidor ALEKSON CARVALHAL FRAZÃO 
LIMA, Auditor de Controle Externo - Direito, matrícula 
nº 0101045, 94 (noventa e quatro) dias de licença para 
tratamento de saúde, nos termos do artigo 81 da Lei nº 
5.810/94, no período de 26-08 a 27-11-2015.
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PORTARIA Nº 30.465, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2015.
CONCEDER ao servidor CAMILO DE LELLIS OLIVEIRA 
RIBEIRO, Assessor de Comunicação e Relações Públicas, 
matrícula nº 0100896, 03 (três) dias de licença para tratamento 
de saúde, nos termos do artigo 81 da Lei nº 5.810/94, no 
período de 05 a 07-10-2015.
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PORTARIA Nº 30.466, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2015.
CONCEDER à servidora ROSALINA LOURENÇO PESSOA, Analista 
Auxiliar de Controle Externo, matrícula nº 0178650, 10 (dez) dias 
de licença em prorrogação para tratamento de saúde, nos termos 
do artigo 83 da Lei nº 5.810/94, no período de 05 a 14-11-2015.
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PORTARIA Nº 30.467, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2015.
CONCEDER ao servidor PAULO SÉRGIO SANTOS MELO, 
Analista Auxiliar de Controle Externo, matrícula nº 0179310, 04 
(quatro) dias de licença para tratamento de saúde, nos termos 
do artigo 81 da Lei nº 5.810/94, no período de 03 a 06-11-2015.
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PORTARIA Nº 30.468, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2015.
CONCEDER ao servidor CAMILO DE LELLIS OLIVEIRA 
RIBEIRO, Assessor de Comunicação e Relações Públicas, 
matrícula nº 0100896, 15 (quinze) dias de licença para 
tratamento de saúde, nos termos do artigo 81 da Lei nº 
5.810/94, no período de 03 a 17-11-2015.
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PORTARIA Nº 30.469, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2015.
CONCEDER ao servidor OLAVO RAIMUNDO GUEDES 
CARDOSO, Agente Auxiliar de Serviços Administrativos, 
matrícula nº 0100063, 07(sete) dias de licença em 
prorrogação para tratamento de saúde, nos termos do artigo 
83 da Lei nº 5.810/94, no período de 12 a 18-11-2015.
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PORTARIA Nº 30.470, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2015.
CONCEDER à servidora VERA MARIA DE GUAPINDAIA 
BRAGA, Assessor Técnico Administrativo, matrícula nº 
0072988, 15 (quinze) dias de licença para acompanhar 
pessoa da família, nos termos do artigo 85 da Lei nº 
5.810/94, no período de 02 a 16-11-2015.
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PORTARIA Nº 30.471, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2015.
CONCEDER ao servidor JOSÉ AUGUSTO PANTOJA, Auxiliar 
Técnico de Controle Externo Administrativo, matrícula nº 
0100342, 15 (quinze) dias de licença para tratamento de 
saúde, nos termos do artigo 81 da Lei nº 5.810/94, no 
período de 03 a 17-11-2015.
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PORTARIA Nº 30.475, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2015.
CONCEDER ao servidor JOSÉ RIBAMAR DE ANDRADE 
MOURA, Assessor de Tecnologia da Informação, matrícula 
nº 0100671, 04 (quatro) dias de licença para tratamento 
de saúde, nos termos do artigo 81 da Lei nº 5.810/94, no 
período de 17 a 20-11-2015.
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PORTARIA Nº 30.476, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2015.
CONCEDER ao servidor FRANCISCO TEIXEIRA PAES, 
Assessor Técnico Administrativo, matrícula nº 0000671, 03 
(três) dias de licença para tratamento de saúde, nos termos do 
artigo 81 da Lei nº 5.810/94, no período de 11 a 13-11-2015.
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PORTARIA Nº 30.477, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2015.
CONCEDER à servidora NAIARA LOPES ARAUJO, Assessor 
Administrativo, matrícula nº 0101187, 04 (quatro) dias de 
licença para tratamento de saúde, nos termos do artigo 81 
da Lei nº 5.810/94, no período de 17 a 20-11-2015.
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DISPENSA DE LICITAÇÃO
.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARÁ
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispensa: nº 06/2015
Data: 18/11/2015
Objeto: Organização e realização de concurso público, com 
vistas ao preenchimento de vagas e formação de cadastro de 
reserva de cargos de provimento efetivo, de nível médio e 
superior do quadro de pessoal deste Tribunal.
Fundamento legal: Art. 24, XIII da Lei nº 8.666/93.
Contratada: Centro Brasileiro de Pesquisa em Avaliação e 
Seleção e de Promoção de Eventos (CEBRASPE/CESPE).
Endereço: Campus Universitário Darcy Ribeiro, Gleba A, 
Edifício Sede CESPE, Caixa Postal 4545
CNPJ: nº 18.284.407/0001-53
TELEFONE:  (61) 2109-5829/2109-5827
ORDENADOR: Luis da Cunha Teixeira
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de 
suas atribuições, HOMOLOGA o resultado do Pregão Presencial 
nº 09/2015, cujo objeto é  Contratação de empresa prestadora 
de serviço de manutenção preventiva e corretiva em todos os 
equipamentos de climatização instalados nos Edifícios anexos 
II, III e IV., que teve como vencedora a empresa PETRESE 
H.M.VARELA & CIA LTDA - EPP, para efeitos legais.
Belém, 16  de novembro de 2015.
LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
Presidente
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